
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

2o OFÍCIO -- (,0MBATE À CORRUPÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA N. O1/2018

Inquérito Civil n. 1.21 .000.002222/201 5-76

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 5', $ 6', da Lei n.
7.347/85 e da Resolução CNMP n. 179/2017, o MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL,
presentado pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições
institucionais, toma o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN. doravante
denominado HUMAP, neste ato presentado por seu Superintendente, CLAUDIO
CESAR DA SILVO, pela Gerente de Atenção à Saúde, ANDREA DE BIQUEIRA
CAMPOS LINDENBERG, e pelo Chefe do Setor Jurídico, MARCO AURELIO SILvo.
DO NASCIMENTO, nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e Individuais indisponíveis
(art. 127, caX)uf, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos constitucionalmente assegurados, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do património público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (art. 129, incisos ll e 111, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o HUMAP, instituído, em 1975, com o objetivo
de apoiar o ensino. a pesquisa e a extensão no âmbito da Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul (UFMS), administrado atualmente pela Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (EBSERH), tornou-se centro de referência na área de
assistência à saúde e atendimento à população sul-mato-grossensel
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CONSIDERANDO que o HUMAP é integrado ao Sistema Unico de
Saúde (SUS) desde o advento da Portaria Interministerial MS/MEC n. 1.006/2004 e
da Portaria do Ministério da Saúde n. 1702/04, com a criação do Programa de
Reestruturação dos Hospitais de Ensino do Ministério da Educação no Sistema Unico
de Saúde, bem como com a celebração do Convênio n. 403/2005, entre o Município
de Campo Grande/MS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. e a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com modificações posteriores, após a
criação da EBSERH pela Lei 12.550/2011 l

CONSIDERANDO que a Portaria MS n. 1.281/2006, a qual dispõe
sobre a jornada de trabalho nas unidades hospitalares sob gestão do Ministério da
Saúde, determina, no parágrafo único do art. 5', que "cada unidade hospitalar deverá
afixar, em local visível, relação nominal dos servidores com especificação individual
do horário de entrada e saída, cabendo à chefia imediata e à unidade de recursos
humanos da respectiva unidade hospitalar zelarem pela fiel observância dessas
disposições"l

CONSIDERANDO que, no sítio eletrõnico utilizado pelo HUMAP.
existem áreas para disponibilização das escalas mensais de Atendimento Pré-
Hospitalar (APH) e das Escalas de Trabalho, as quais, contudo, não são plenamente
observadas pelos profissionais contemplados em suas disposiçõesl

CONSIDERANDO que todos os servidores públicos devem cumprir sua
carga horária de trabalho integralmente, sob pena de desconto da parcela da
remuneração diária de forma proporcional aos atrasos, ausências injustificadas e
saídas antecipadas(art. 44, inciso 11, da Lei n. 8.112/90)l

CONSIDERANDO que o registro de presença em ponto eletrõníco, sem
o correspondente cumprimento da carga horária integral, é conduta que prejudica o
atendimento à população que necessita do serviço público de saúde, bem como gera
enriquecimento ilícito ao servidor e dano ao erário federal, constituindo ofensa aos
princípios da administração pública, notadamente a moralidade, eficiência e violação
dos deveres de honestidade e lealdade às instituições, de modo a configurar ato de
improbidade administrativa, nos termos dos ans. 9', 10 e ll da Lei n. 8.429/921

CONSIDERANDO que tramita, neste órgão ministerial, o Inquérito Civil
n. 1 .21 .000.0002222/201 5-76, instaurado para "apurar possíveis atos de improbidade
administrativa praticados no âmbito do Hospital universitário Mana Aparecida
Pedrossian (HUMAP) em 2015, envolvendo fraudes em plantões médicos e no
cumprimento da carga horária, bem como acúmulos e ocupações ilícitas de cargos
por servidores do hospital"l

CONSIDERANDO que as representações juntadas aos autos do
procedimento investigativo em apreço relatam o descumprimento de carga horária
por médicos do HUMAP, apesar de suas presenças encontrarem-se formalmente
reglstradas em pontos eletrõnicos, propiciando-lhes o auferimento de remunerações e
adicionais na íntegralldadel

CONSIDERANDO o resultado de diligência realizada /rl /oco, por este
órgão ministerial, nos dias 13 e 26 de abril de 2016. sendo constatada a ausência do
médico responsável pelo plantio no setor de Urologia do HUMAPI
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CONSIDERANDO que, no dia 15 de janeiro de 2017, em inspeção /n
/oco realizada pelo Prefeito de Campo Grande/MS, foi constatada a falta de médicos
no setor de ortopedia do HUMAPI

CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização n. 00211.000037/2016-
28, elaborado pela Controladoria-Geral da União, o qual detectou a fragilidade nos
mecanismos utilizados pelo HUMAP para controle do pagamento de Adicional de
Plantão Hospitalar (APH), bem como a potencial inserção de registros de frequência
inverídícos, revelando a imprescindibilidade de se aperfeiçoarem as ferramentas
internas existentes na instituição, com vistas à proteção do património público;

CONSIDERANDO que, dentre outras irregularidades, a Controladoria-
Geral da União detectou pagamentos de plantões sem a respectiva contraprestação
dos serviços pagos, inclusive com o recebimento, por servidor do HUMAP, de valores
alusivos a plantão realizado em data na qual ele se encontrava em viagem, assim
como o auferimento, por profissional médico, de quantia correspondente à realização
de sessenta e três plantões, embora tenha efetivamente atendido somente a vinte e
dois pacientesl

CONSIDERANDO que o descumprimento de carga horária por
servidores do HUMAP, notadamente as ausências em plantões médicos, ocorre de
forma reiterada, inclusive já tendo sido objeto de compromisso de ajustamento de
conduta no âmbito do Procedimento Administrativo n. 1.21 .000.001029/2005-46. o
qual tramitou no 10' Ofício desta Procuradoria da Repúblicas

CONSIDERANDO que, a despeito de profissionais que rigorosamente
cumprem seus encargos com zelo e seriedade, há comprovação da ocorrência de
irregularidades no âmbito do HUMAP relativamente ao cumprimento de carga horária
por médicos que atuam no hospitall

CONSIDERANDO o teor da ata da reunião realizada nesta
Procuradoria da República, em 3 de março de 2017, com a participação de
presentantes do Ministério Público Federal e do HUMAP (Superintendente, Gerente
Administrativo, Chefe do Setor de Avaliação e Controladoria e Procuradoria Jurídica),
em que se assentou a viabilidade da celebração de compromisso de ajustamento de
conduta, visando à correção das irregularidades detectadas no âmbito da entidade e,
com isso, ao resguardo do erário federal e à melhoria do serviço de saúde pública a
ser prestado aos cidadãosl

CONSIDERANDO, por fim, que, no dia 7 de junho de 2018, em reunião
realizada nesta Procuradoria da República, na qual compareceram gestores e
servidores do HUMAP, houve a consolidação das cláusulas a serem inseridas no
presente compromisso de ajustamento de conduta, com a confirmação da unidade
central da EBSERH, em Brasília/DF, de que a celebração do termo seria possível pela
própria Superintendência local, diante de sua repercussão restrita ao contexto fático
daquela instituição hospitalar.

RESOLVEM ajustar as seguintes cláusulas
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Compromisso de Ajustamento de
Conduta (TAC) entra em vigor nesta data, a qual também será considerada o termo
inicial de sua eficácia.

PARÁGRAFO UNICO - O HUMAP cumprirá as obrigações pactuadas
no presente TAC enquanto mantiver com os gestores federal, estadual ou municipal
do SUS contrato no qual assuma o compromisso de prestar serviços de assistência à
saúde aos usuários do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA -- O HUMAP, visando atender às disposições
da Portaria MS n. 1 .281/2006 e aos princípios da publicidade e transparência, afixará,
a partir do dia 3 de dezembro de 2018, em cada setor em que trabalhem médicos, em
local de fácil acesso e visualização pelos usuários, as respectivas escalas de trabalho
e de plantão dos médicos, conforme modelos que deverão ser previamente
apresentados e aprovados pelo Ministério Público Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
periodicidade mensal, conterão nomes
médicos.

- As escalas de trabalho e plantão, com
especialidades e horário de trabalho dos

PARÁGRAFO SEGUNDO -- As escalas conterão os dizeres "CASO
SEU MÉDICO NÃO ESTEJA NESTE HOSPITAL NO HORÁRIO INDICADO ABAIXO,
COMUNIQUE O FATO ÀS SEGUINTES ENTIDADES:", seguidos de indicação do
sítio eletrõnico e do telefone da Ouvidoria do HUMAP, bem como do sítio eletrõnico
para atendimento ao cidadão (http://vwvw.mpf.mp.br/para-o-cidadão/sac) e o endereço
(Av. Afonso Pena, 4444 - Centro, Campo Grande - MS, 79020-907) do Ministério
Público Federal, para reclamações ou informação de eventual ausência de médico no
horário de trabalho regularmente devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO -- As escalas mencionados nesta cláusula
serão escritas com caracteres de fácil leitura, sempre sem sobreposição de folhas,
dispensando-se seu manejo para acesso visual direto e fácil pelo usuário do SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - O HUMAP garantirá a constante atualização
das informações existentes nos painéis ou murais que contenham a relação da escala
de trabalho dos médicos, para assegurar que o usuário do SUS disponha de
informações atualizadas e fidedignas à realidade.

CLÁUSULA QUARTA -- O HUMAP, no prazo de trinta dias, a contar do
termo inicial de eficácia do presente TAC, apresentará formalmente ao Ministério
Público Federal o modelo da relação das escalas de trabalho dos médicos que será
afixado em suas dependências, para que seja verificado se as informações
disponibilizadas aos usuários do SUS são de fácil compreensão, oportunizando
efetividade ao controle social.

CLÁUSULA QUINTA -- O HUMAP atualizará periodicamente seu sítio
eletrõnico na rede mundial de computadores, disponibilizando as escalas mensais de
trabalho e plantio, sempre até o décimo dia cada mês, bem como as informações em
caso de mudanças na escala\
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CLÁUSULA SEXTA - O HUMAP disponibilizará cópia do presente TAC
a todos os médicos, os quais darão ciência, por escrito, do conhecimento do inteiro
teor deste instrumento, notadamente de que o registro de frequência em ponto
eletrânlco sem o cumprimento da carga horária correspondente, seja durante a
jornada habitual de trabalho ou em plantões, pode caracterizar a prática de ato de
ímprobidade administrativa (Lei n. 8.429/92), assim como os crimes de falsidade
ideológica ou peculato(ans. 299 e 312 do Código Penal).

PARÁGRAFO UNICO - A ciência de todos os médicos será registrada
por escrito em lista e remetida ao Ministério Público Federal no prazo de sessenta
dias, a contar do termo inicial de eficácia do presente TAC.

CLÁUSULA SÉTIMA -- Decorridos seis meses do termo inicial de
eficácia do presente TAC, o HUMAP encaminhará ao Ministério Público Federal
relatório sobre o controle de assiduidade e frequência dos médicos, encaminhando
todas as eventuais reclamações registradas em sua Ouvidoria que se refiram à
ausência de médicos ou ao descumprimento de carga horária.

CLÁUSULA OITAVA -- Decorridos oito meses do termo inicial de
eficácia do presente TAC, as partes signatárias deliberarão conjuntamente sobre os
ajustes necessários.

O Ministério Público Federal fiscalizará a execução deste compromisso
de ajustamento de conduta, o qual possui natureza de título executivo extrajudicial, e
adotará as medidas adequadas à responsabilização do agente público que descumpra
as obrigações constantes deste instrumento (art. 5', $6', da Lei n. 7.347/85, art. 784,
Xll, do Código de Processo Civil e Resolução CNMP n. 1 79/2017).

O compromisso de ajustamento de conduta não afasta a
responsabilidade dos agentes públicos que tenham praticado irregularidades, crimes
ou atos de improbidade administrativa antes da assinatura do presente instrumento.

Publique-se o extrato do presente compromisso de ajustamento de
conduta no Diário Oficial e no sítio eletrõnico do Ministério Público Federal (art. 7' da
Resolução CNMP n. 1 79/2017).

Encaminhe-se
ajustamento
alimentação

cópia eletrõnica do presente compromisso de
Nacional do Ministério Público, para

(art. 8o da Resolução CNMP n. 179/2017).

24 de setelrl'juro de 2018
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